
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUI

Ata Nº 39

ATA DA 39ª SESSÃO, EM 29 DE ABRIL DE 2024

SESSÃO JUDICIÁRIA EXTRAORDINÁRIA POR VIDEOCONFERÊNCIA

PRESIDENTE – DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

 

Aos vinte e nove dias do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro, às
quatorze horas, reuniu-se, por videoconferência, o Egrégio Tribunal Regional Eleitoral do Piauí,
sob a Presidência do Excelentíssimo Senhor Desembargador Sebastião Ribeiro Martins.
Presentes, no ambiente eletrônico, os Excelentíssimos Senhores: Desembargador Ricardo Gentil
Eulálio Dantas, Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson Carvalho Lopes da Silva,
Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e Guilardo Cesá Medeiros Graça
(convocado). Presente, na sala de videoconferência, o Procurador Regional Eleitoral Doutor
Alexandre Assunção e Silva. Havendo número legal, o Desembargador Presidente declarou
aberta a Sessão. Foram lidas e aprovadas as atas das 37ª e 38ª sessões.

 

EXPEDIENTE: Constou do seguinte:

 

DESPACHO Nº 82 / 2024 – TRE/PRESI/ASSPRE (PROCESSO : 0006962-
51.2024.6.18.8000, de 26 de abril de 2024, da lavra do Excelentíssimo Senhor
Presidente deste Egrégio Tribunal Desembargador Sebastião Ribeiro Martins, nos
seguintes termos:

“Trata-se de expediente da Ouvidoria Eleitoral - Memorando nº 92/2024
(0002075261), comunicando esta Presidência acerca da necessidade de realização
de eleição para a função de Ouvidor substituto da Ouvidoria da Justiça Eleitoral do
Piauí, em razão do término do biênio do Juiz Charlles Max Pessoa Marques da
Rocha, o qual se encontrava no exercício daquela função.

Sobre a matéria, o art. 4º da Resolução TRE-PI nº 463, de 23 de março de 2023,
preceitua:

Art. 4º Integram a estrutura administrativa da Ouvidoria o Ouvidor
Eleitoral, o Ouvidor Eleitoral substituto, o Titular Administrativo da
Ouvidoria, o Auxiliar da Ouvidoria e os Atendentes da Ouvidoria.

§ 1º A função de Ouvidor será exercida por Juiz Membro da Corte
eleito pela maioria do Plenário do Tribunal Regional Eleitoral do
Piauí, para o mandato de 1 (um) ano, a contar da data desta
escolha, permitida a reeleição.
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§ 2º Fica vedada a acumulação da função de Ouvidor com cargos
diretivos e de juízes auxiliares.

§ 3º É vedado o exercício da função de Ouvidor por mais de 4 (quatro)
anos consecutivos, de modo que a nova eleição do mesmo Juiz
Membro só poderá ocorrer após o transcurso do interstício do período
correspondente a um mandato.

§ 4º O Ouvidor Eleitoral, em seus afastamentos legais, será substituído
pelo Ouvidor Eleitoral substituto.

.................................................

Desta forma, determino que a presente demanda seja submetida ao Plenário deste
Tribunal, com a indicação do Juiz Membro JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA para
a função de Ouvidor substituto da Ouvidoria da Justiça Eleitoral do Piauí, com o
mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição, nos termos do § 1º do art. 4º da
Resolução TRE-PI nº 463/2023.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, APROVAR a indicação do Juiz Membro JOSÉ MARIA DE ARAÚJO
COSTA para a função de Ouvidor substituto da Ouvidoria da Justiça Eleitoral do
Piauí, com o mandato de 1 (um) ano, permitida a reeleição.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

JULGAMENTOS

 

PAUTA

 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NA PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAIS Nº
0601091-03.2022.6.18.0000.

ORIGEM: TERESINA/PI.

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: PRESTAÇÃO DE CONTAS ELEITORAL - CARGO - DEPUTADO
ESTADUAL

EMBARGANTE: NAIARA DE MORAES E SILVA

ADVOGADOS: DANIEL CARVALHO OLIVEIRA VALENTE (OAB/PI: 5.823) E
MARCUS VINÍCIUS SANTOS SPINDOLA RODRIGUES (OAB/PI: 12.276)

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER dos embargos de declaração e, no mérito, NEGAR-LHES
ACOLHIMENTO, na forma do voto do Relator.
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Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600101-54.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: ADRIANA DA SILVA GOMES

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso, REJEITAR a preliminar arguida e, no mérito,
NEGAR-LHE PROVIMENTO, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600061-72.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: ZULMIRA ALVES DO MONTE
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SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600098-02.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: GEOVANE FRANCISCO ARCÊNIO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600108-46.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: ANTÔNIA LUCIENE DA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600093-77.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDA: ANA PAULA SILVA SOUSA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
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Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600079-93.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: FRANCISCO JOSÉ DE FARIAS

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600007-09.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)
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RECORRIDA: RAFAELA CAROLAIS SANTOS SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral da recorrida, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600014-98.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: WEMESSON SOUSA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600178-63.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).
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RELATOR: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ/PI

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: VANDSON SILVA SANTOS

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
indeferir o requerimento de transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do
Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600018-37.2023.6.18.0072.

ORIGEM: FLORES DO PIAUÍ/PI (72ª ZONA ELEITORAL - ITAUEIRA/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO ELEITORAL - PRESTAÇÃO DE CONTAS - PARTIDO
POLÍTICO - ÓRGÃO DE DIREÇÃO MUNICIPAL - CONTAS NÃO PRESTADAS -
EXERCÍCIO 2022

RECORRENTES: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE
FLORES DO PIAUÍ, ODETE LIMA DE BARROS E CÍCERO PEREIRA DOS SANTOS

ADVOGADO: TARCÍSIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS (OAB/PI: 10.640)

INTERESSADO: ADMILSON VIEIRA DE SÁ

ADVOGADO: TARCÍSIO AUGUSTO SOUSA DE BARROS (OAB/PI: 10.640)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
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Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600248-80.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS RESUMO: RECURSO -
IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL - TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: EDICLEISON RODRIGUES DA SILVA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600043-51.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - TRANSFERÊNCIA ELEITORAL - IMPUGNAÇÃO

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO
RODRIGUES SILVA (OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631)
E LÍVIA MARIA NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: FREDSON PINHEIRO DE LIMA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : Manifestou-se, pelo recorrido, a advogada Maria Elizabete
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Santos Veloso (OAB/PI: 19.300). Por sua vez, o Procurador Regional Eleitoral
ratificou o parecer dos autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600216-75.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: GENISVAL DO NASCIMENTO

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600047-88.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA
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RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: EDUARDO JUVÊNCIO DE SANTANA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600245-28.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RELATOR DESIGNADO: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: GLÁUCIA RODRIGUES SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por maioria
de votos, vencidos o Relator e o Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva, na forma da
divergência inaugurada pelo Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para indeferir a
transferência eleitoral da recorrida. Foi designado para lavrar o acórdão o
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, autor do primeiro voto vencedor.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).
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RECURSO ELEITORAL Nº 0600257-42.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

RECORRIDA: MARIA DAS MERCÊS DE SOUSA

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, na
forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600284-25.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RELATOR DESIGNADO: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: PEDRO HENRIQUE LEAL DA SILVA CIPRIANO (OAB/PI: 23.046)

RECORRIDO: MARCOS RYANN DE MATOS VELOSO

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por maioria
de votos, vencidos o Relator e o Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva, na forma da
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divergência inaugurada pelo Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para indeferir a
transferência eleitoral do recorrido. Foi designado para lavrar o acórdão o
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, autor do primeiro voto vencedor.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600122-30.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RELATOR DESIGNADO: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO
DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: FRANCISCO DE ASSIS VELOSO

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por maioria
de votos, vencidos o Relator e o Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva, na forma da
divergência inaugurada pelo Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para indeferir a
transferência eleitoral do recorrido. Foi designado para lavrar o acórdão o
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, autor do primeiro voto vencedor.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600306-83.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SÃO LUÍS DO PIAUÍ/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR ORIGINÁRIO: JUIZ NAZARENO CÉSAR MOREIRA RÊIS

RELATOR DESIGNADO: DESEMBARGADOR RICARDO GENTIL EULÁLIO
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DANTAS

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICILIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PROGRESSISTAS – PP, COMISSÃO PROVISÓRIA DE SÃO LUÍS
DO PIAUÍ

ADVOGADO: MÁRCIO JOSÉ DE CARVALHO ISIDORO (OAB/PI: 6.240)

RECORRIDO: JOCIEL JOSÉ DE SOUSA

ADVOGADO: OTTOMAR DE MOURA AYRES (OAB/PI: 9.399)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por maioria
de votos, vencidos o Relator e o Juiz Kelson Carvalho Lopes da Silva, na forma da
divergência inaugurada pelo Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas,
CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para indeferir a
transferência eleitoral do recorrido. Foi designado para lavrar o acórdão o
Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas, autor do primeiro voto vencedor.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

RECURSO ELEITORAL Nº 0600110-16.2024.6.18.0028.

ORIGEM: SANTO ANTÔNIO DE LISBOA/PI (28ª ZONA ELEITORAL - PICOS/PI).

RELATOR: JUIZ JOSÉ MARIA DE ARAÚJO COSTA

RESUMO: RECURSO - IMPUGNAÇÃO - DOMICÍLIO ELEITORAL -
TRANSFERÊNCIA

RECORRENTE: PARTIDO DOS TRABALHADORES - PT, DIRETÓRIO DE SANTO
ANTÔNIO DE LISBOA/PI

ADVOGADA(O/S): LUCAS BATISTA CIPRIANO MATOS (OAB/PI: 23.033),
JOAQUIM ROCHA CIPRIANO (OAB/PI: 2.515), TIAGO RODRIGUES SILVA
(OAB/PI: 16.482), LEANDRO DE MOURA LIMA (OAB/PI: 8.631) E LÍVIA MARIA
NOGUEIRA BARROS CIPRIANO (OAB/PI: 2.232)

RECORRIDO: FRANCISCO CRISPINO DE SOUSA

ADVOGADA: MARIA ELIZABETE SANTOS VELOSO (OAB/PI: 19.300)

SUSTENTAÇÃO ORAL : O Procurador Regional Eleitoral ratificou o parecer dos
autos.

DECISÃO: ACORDAM os Juízes do Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, por
unanimidade, CONHECER do recurso e, no mérito, DAR-LHE PROVIMENTO, para
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indeferir a transferência eleitoral do recorrido, na forma do voto do Relator.

Composição: Desembargadores Sebastião Ribeiro Martins (Presidente) e Ricardo
Gentil Eulálio Dantas; Juízes Doutores Nazareno César Moreira Rêis, Kelson
Carvalho Lopes da Silva, Lirton Nogueira Santos, José Maria de Araújo Costa e
Guilardo Cesá Medeiros Graça (convocado).

 

Com a palavra, o Desembargador Ricardo Gentil Eulálio Dantas assim se manifestou:

“Sr. Presidente, eu queria trazer ao conhecimento da Corte que hoje eu fiz uma visita
à CAE, e fiquei entusiasmado com o que lá presenciei, com a quantidade de eleitores
procurando os nossos cartórios para alistamento e demais serviços, e feliz também
de termos conseguido o reforço dos equipamentos biométricos, e eles terem chegado
em boa hora; isso fez com que agilizássemos ainda mais a entrega desses serviços.
E, para melhorar ainda mais, de hoje para amanhã nós faremos a entrega de mais 17
equipamentos, perfazendo um total de 30 novos equipamentos só aqui na capital, pra
reforço desse serviço de alistamento, revisão e transferência. E eu pediria a Vossa
Excelência que, se possível, reforçasse, porque eu recebi de lá essa demanda, junto
aos órgãos das repartições públicas que atendam aos nossos pedidos de liberação
de servidores, designação de servidores para colaborar com os serviços eleitorais
nessa reta final, porque, segundo eu pude constatar, os ofícios estão sendo
remetidos e nenhuma resposta advém disso.

Então eu peço a Vossa Excelência que procure se inteirar disso e dar uma reforçada
junto a essas repartições públicas da necessidade de liberação desses servidores.
Muito obrigado!”

 

Por fim, Sua Excelência o Presidente, Desembargador Sebastião Ribeiro Martins,
asseverou:

“Vamos examinar, Des. Ricardo Gentil, porque essas requisições são feitas
diretamente pelos juízes eleitorais quando se trata de eleição municipal.

Mas quero parabenizar o trabalho da Corregedoria pelo Des. Ricardo Gentil e toda
sua equipe, que está acompanhando de perto o alistamento nessa reta final, porque
no dia 8 de maio será o encerramento do cadastro eleitoral.

Então, parabéns, Des. Ricardo, pelo trabalho. Eu vou examinar a situação de todos
os pedidos de requisição feitos pelos juízes eleitorais do estado.”

 

PUBLICAÇÃO EM SESSÃO: Não houve.

 

 

Nada mais havendo a tratar, o Excelentíssimo Senhor Presidente deu por encerrada
a sessão às quinze horas e quarenta e quatro minutos. E, para constar, eu, Walter Schel Alves da
Costa Raposo, Secretário das Sessões, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelo
Excelentíssimo Senhor Presidente. SALA DAS SESSÕES DO TRIBUNAL REGIONAL
ELEITORAL DO PIAUÍ, TERESINA(PI), 29 DE ABRIL DE 2024.
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DESEMBARGADOR SEBASTIÃO RIBEIRO MARTINS

Presidente

Documento assinado eletronicamente por Sebastião Ribeiro Martins, Presidente, em 30/04/2024,
às 11:20, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Walter Schel Alves da Costa Raposo, Secretário das
Sessões, em 30/04/2024, às 11:48, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-
pi.jus.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
informando o código verificador 0002082052 e o código CRC 2CB3B135.
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